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UNIVERSIDADE FEDERAL DE JUIZ DE FORA

PRÓ-REITORIA DE GRADUAÇÃO

COORDENAÇÃO DOS PROGRAMAS DE GRADUAÇÃO

 

EDITAL DE SELEÇÃO DE MONITORIA GRADUAÇÃO / 2023

 

DISCIPLINAS: Mobilidades Contemporâneas (TUR051); Agenciamento e Elaboração de Roteiros (TUR090)  

  

O Departamento de Turismo do Instituto de Ciências Humanas, faz público o processo de seleção para o Programa de
Monitoria (2023) da(s) disciplina(s) acima indicadas, para preenchimento de 01 vaga  para monitores bolsistas e de
0 vaga(s) para monitores voluntários, de acordo com as Resolução nº 123/2016 do Conselho Setorial de Graduação.

 

INSCRIÇÃO

Poderão inscrever-se os candidatos que atenderem aos seguintes critérios:

1 - Estar regularmente matriculado em Curso de Graduação;

2 - Ter disponibilidade de 12 horas semanais, conforme estabelecido no Projeto e no Edital de Seleção;

3 – Estar aprovado ou cursando a disciplina* ou conjunto de disciplinas para as quais se pretende a participação no
Programa. * O candidato pode estar cursando a disciplina no momento da inscrição, mas deverá ter sido aprovado no
momento de assumir a Monitoria.

4 - Para inscrever-se, o aluno interessado deve  preencher o formulário Google Forms no link:
https://forms.gle/gffStPpQz9wLnetHA  

 

VIGÊNCIA DO EDITAL

O edital terá vigência de 1 semestre letivo prorrogada automaticamente por mais 1 semestre na ausência de novo
edital.

 

PROCESSO DE SELEÇÃO

A seleção constará de:

1- Prova de conhecimentos que verse sobre pontos do programa da(s) disciplina(s) objeto da monitoria, sendo eles: i.
Mobilidades contemporâneas no contexto global; ii. Novo paradigma das mobilidades; iii. Conhecimentos gerais sobre
agências de turismo (conceitos, estrutura, gestão) e o trabalho do agente de viagens (importância, funções, etc.); iv.
Elaboração e operacionalização de pacotes e roteiros turísticos.

2 - 2- Entrevista individual (o aluno deverá trazer uma cópia de seu histórico acadêmico)

3 - Critério(s) de desempate: (i) prova de conhecimentos, (ii) entrevista.

 

RESUMO DE DATAS E PRAZOS

 

INSCRIÇÃO

PERÍODO: de 17 de março (sexta-feira) a 22 de abril (quarta-feira, até 23h59min) de 2023.       

ENDEREÇO ELETRÔNICO: https://forms.gle/gffStPpQz9wLnetHA     
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SELEÇÃO

A seleção será no dia 23 de março (quinta-feira), em duas etapas:

  14h às 16h: prova escrita sobre conteúdos gerais, pertinentes às disciplinas. 

  16h às 18h: entrevistas individuais com os(as) candidatos(as) aprovados(as) na prova, que obtiverem as três melhores
notas. 

ENDEREÇO ELETRÔNICO ou LOCAL: ICH, sala a definir (os alunos serão avisados através dos e-mails informados no
formulário de inscrição).   

 

DIVULGAÇÃO DOS RESULTADOS DA​ SELEÇÃO

DATA/HORÁRIO: 24 de março de 2023, a partir das 14h. 

ENDEREÇO ELETRÔNICO ou LOCAL: Serão divulgados por e-mail aos candidatos. 

 

 

Juiz de Fora, 16 de março de 2023.

 

 

NOME

 Chefe do Departamento

 

NOME

Professor Orientador

Documento assinado eletronicamente por Raphaela Maciel Correa, Professor(a), em 17/03/2023, às 14:08,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro
de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Andre Barcelos Damasceno Daibert, Chefe de Departamento, em
17/03/2023, às 14:51, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543,
de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no Portal do SEI-Ufjf (www2.ufjf.br/SEI) através do ícone
Conferência de Documentos, informando o código verificador 1190068 e o código CRC A9FBF87F.
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